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Atletas  

 

ACÓRDÃO 

Acordam os membros do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de 

Canoagem ( 
1. Relatório 

''-----~ 
Compulsados os autos de processo disciplinar que tem como Arguidos os Atletas 

 

 verificamos que, apesar do seu comportamento menos adequado, não 

estamos na presença de um verdadeiro ilícito tipificado no Regulamento Disciplinar da 

Federação Portuguesa de Canoagem. 

Analisado o relatório de competição, mais concretamente a folha de 

desclassificação, observamos que não são elencados, em termos objectivos, quaisquer 

actos ou omissões pelos mesmos praticados e tipificados no Regulamento Disciplinar da 

FPC como ilícitos disciplinares. Cremos até que não basta uma referência genérica de que 

"O K4 do  tiveram uma conduta antidesportiva ao usarem palavras não 

próprias de atletas em competição, essas palavras serão mencionadas em relatórios dos 

árbitros"; com esta discrição da infracção cometida pelos arguidos, não é possível, de 

forma concisa, independente e objectiva, formular um juízo de censura sobre os factos 

que provocaram a desclassificação dos arguidos, factos que devem substituir expressões 

conclusivas por mais injuriosos ou impróprios que sejam. Ou seja só se pode trabalhar 

com factos e não com expressões conclusivas. 

Daí a necessidade de se alertarem os Srs. Árbitros e outros membros com 

responsabilidade de fiscalização e controlo que devem verter nos seus relatórios os gestos 
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e palavras que efectivamente foram feitos ou proferidas pelo atleta na sua real e efectiva 

dimensão. 

* 

Decisão 

Nos termos e com os fundamentos expostos acorda-se em ordenar o 

arquivamento nos termos e fundamentos acima mencionados. 

* 

Dê-se conhecimento à Direcção da Federação com a finalidade de transmitir aos 

Senhores Árbitros a necessidade de versarem nos respectivos rela tórios as concretas 

palavras e gestos proferidas e executados pelos atletas, sob pena de, como na situação 

presente, não ser possível tipificar as condutas disciplinares dos atletas. 

* 

Sem custas. 

* 

Notifique . 

* 

Publique-se a deliberação no site da internet da Federação Portuguesa de 

Canoagem, em cumprimento do disposto no artigo 8° I 1 /b do DL no 248-B/2008, de 

31.12, eliminando-se da publicação todos os dados pessoais relativos ao atleta, 

designadamente o nome, número de licença federativa, morada, clube que representa. 
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Vila Nova de Gaia, 1 de março de 2013 
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